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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0209-2016
Considerando a necessidade de melhoria em Placas de Sinalização Móvel de Trânsito (cavaletes) conforme determina a Resolução nº 160 de 22 de abril de 2004, pois as mesmas apresentam insuficiência de visibilidade no período noturno. 

Considerando que, constata-se, quando deparamos com cavaletes, utilizados para sinalizar eventos nas vias, os tais não atendem ao dispositivo legal do CONTRAN, impossibilitando uma visibilidade adequada aos condutores que trafegam pelas ruas e avenidas no período diurno e noturno.

Conforme a “Resolução nº 160 de 22 de abril de 2004”, os dispositivos de uso temporário, placas ou similares tem que atender as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do Sistema Nacional de Trânsito. 

Enfim, cabe esclarecer que o art. 95, inciso 1º e 2º do Código de Trânsito, deixa claro e evidente que, “nem um evento, poderá ser realizado nas vias de trânsito, sem permissão prévia do órgão ou entidade trânsito e a obrigação de sinalizar é de responsabilidade do executor do evento”.
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que determine a regularização dos referido materiais, atacando nossa propositura.
Sala das Sessões, 21 de março de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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